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1. Cu·da-se de co su ta formu ada o âmbito da CO AC/DICOD indagando da
possibilidade de ce ebrar o PI Acordo de Cooperação Técnoca com o Centro acionaI de
Tecnó agia Avançada S.A. CE"T C, nos termos do Merno 'n° 07/2015/CO AC/DICOD da S(l.

. Coordenadora da CO~AC endereçad~ à S(l. DOretora da DICQD. acostado às flso 02/03, de que
. resu ou a consu ta trazida a este órgão juríd··co, tendo e ·sta, como destàcado pela fi.

Coordenado'ra ,da CO AC no item 3 do Memorando em· referência ser a.CE C uma empresa.•
pública e exercer atividade econômOca.

2. Vi 40 o processo a es a Procurador· a, fo' o mesmo preliminarmente objeto do
Despacho o, O 00/2015 AGUIPGF/P E/INP ICOOAD-ALB-3.2.4 exarado à fI. 5 cuja
indagação se v· li respond °d.apela Adm 6nis ração do PI consoante os expedientes e docum n os
acostados às fls. 06/ 6.

3. 'Após aquela resposta, foi mais uma vez o processo objeto de so "c'tação de
ihfo~ação pelo órgãÇ) consultivo, - nos termos do Despacho ° QI31/2015-"
AGUIPGF/PFEI P lCOOAD-ALB-3.2.4, exarado a fl. 17, atendido pela Administração

,
- -

'c0nforme os expedientes acostados às fls. 18/21, na esfera de atuação da CO AC e da CGA .

.4. Dos' e ementas trazidos ao processo _pea li .idade consu ente, originalmente e
atendend'o ao que solicitado po esta Pr~c"uradoria, parece-me já- poder, desde ogo, e ressalvado
j Ízo mais aba izado sobre a matéria, anifestar entend·me.n o contrár·o a couve iência e mesmo
à possibilidade de se lmp ementar acordo tal como o pre end· do com entidade nos moldes da I

empresa pública em questão.

5: Deveras, da documentação j li tada pela Admin· stração _às fls. 41 1~ e daquela que
ora me permi o també jun ar aos presen, es autos, anexada a es a manifestação, a saber, cópia

I ••

·da Lei n° 11.759108, que. autorizou a criação da CEITEC, e ~o Decreto nO -6.638/08, qu
efetivamente a c iou e aprovou o respectivo Estatuto, vê se ser la uma empre a pública federal, .
caris i u'da. s9b a forma de sociedade anônima, embora de capital fechado (Estatuto, art. -I0) - e
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ass·m em. comercialização das respectivas ações em 'bo sa 4e valores nem em erca o de
!

balcão -, e portanto com participação acionár'a, que .,em por finalidade ,a exploração' direta .~e
atividade econômica, no caso a voltada para as tecnologias de semicond tores, m' croele rÔ!lica e
de áreas correla as (Estatuto, ~rt. 5°), constitui do recursos da' empresa, entre outros, receitas

..

proven' en ·es da comerc,ia ização de d· spos' tivos sem' condutores e s' stemas de c' rcuitos
"ntegrados e de produ os d~ m' croe et ônica (Estatuto, art" 11, inc. I ), da pres ação de serviços
( statuto, art. 11, inc. I), da exp oração de dire· os, próp ·os ou de erceiros, decorrentes da
prop iedade intelectua e ~e transferência de tec~ologia (Estatuto, art. 11, inc. IV).

I

6. Afigura-se-me, pois, sub magna J"udice, que a ce ebração de acordo de cooperação
técnica diretamen e en re ela e .0 P pode conferir a empresa vantagem econômica que possa
.beneficiá-la de Iforma indey·da no mercado em que atua, em 9.etrimento dos seus concorrentes no

amo de at'v"dade, vantagem que se tem como "ndevida porque, a ,menos que se engane, e se
.engane mu·to o ora· si"gnaária, não pass'vel de ser estendida a todos quantos' quisessem desfrutar

ambém dos benefícios que poderia acarretar um regime de cobpe ação técn· ca direta com a
Autarquia, pelas limitações inerentes ao ente público -. diferentemente, a título meramente
ilustrat·vo, do berre íc·o auferido .pelos-interessados que contrataram junt"o ao PI (e paga do
impende destacar,- a etribuição pa a tanto ega mente stipu ada,: co.nstante .da tabela de
retribuições do nst'tuto), o Programa de Fom~cimento Automático de Informação Tecnológica
(PROFINT), iniciado em 1985 e recentemente' (2014) .desconti uado, pelo qua fornecidas,
informações',tespeit.antes à tecnologia difundida "em documentos de 'patentes do ipteresse dos
contratantes.

7. Observo, ao ensejo, que nas relações encaminhadas p~la CO. AC e pela COAR
em atendimento ao encionado Despacho ° 013'1/2015 AGU/PGFI FEl PI/COOAD A B-
3.2.4, exarado à fl. 7, constantes de fls. 9 e 20, respectivamen e, onde arro ados·os Acordos de
Cooperação Técnica celebrados e o PIo ora em v·go , nao e vê um único partícipe com

,natureza semelhante à da e pesa p{bli~a em questão CE TEC ~A" .

,
8. 'E o' entendimento ue me parece
apresentada, sub censura do Sr. rocurador-Chefe.

cabível de m.ari·festar sobre a consulta
.'

-
A"

Rio de Jane·ro, 8 d j nho~..de 2015

-----
A D ~LU S BALLO SS E A CO

Procurador Federal
Coa de adOT da CaGA
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LEI N° 11.759. DE 31 JULHO E 2008.

I

Vide Decreto n° 6.638, de 2008
Au oriza a criação da empresa pública Centro
N'acional de Tecnologia E etrônica Avançada SoA, '-
CEITEC e dá outras providências~

o PRES .D
seguinte Lei:

,.

DA EP BL CA Faço sabe. que, o Congress.o acionai decreta eeu sanciono'a
'" -

-
Art, 12 Fica a União autorizada a cria empresa pública, sob a forma de sociedade por ações,

denom' ada Centro Nacional de Tecnologia le rôn'ca Avançada S.A, - CEITEC, vinculada ao Min'stério
da Ciência e Tecnologia, com prazo de duração indeterminado.

Parágra o único, A Ceitec erá sede e foro na c'dade de Porto- Alegre, Estado do Rio Grande do Su ,
podendo estabelecer ~scritórios em outras unidades da Féderação e no exterior.

Art. 2º A Ceitec terá por fu ção soc'al o desenvo v'mento de soluções científcas e tecnológicas que
contribuam para o.progresso e o bem-estar da sociedade bras'leira.

Art, 32 A Ceitec terá por finalidade explorar diretamente atividade econômica no êmb'to das
tecno Og'8S de sem'condu ores, ic oe etrônica e áreas correlatas.

Art. 4º Compete à Ceitec realizar as seguintes atividades:
,

- produção e comercialização de disposifvos semicondutores e, sistemas de circu'tos integrados,
além de outros produtos. de microeletrônica, para atender demandas específicas do mercado nacional e
internac'onal;

11 - comercialização e conces~ão de licenças ou de d.ireitos de uso, dé arcas e patentes de bens -ou
de produtos \ resultados de seus trabalhos, a ém de transferênci.a de tecn.<?logias. adquiridas ou
desenvolvidas na Ce'tec;

I - prestação de serviços d~ consultolíia e' assistência técnica. especializada no âmbito de sua
atuação, bem co o de ·serviços especia izados de manutenção, tes es de conformidade, med'ção,

I

calibração, cerfficação de produtos, normaliza~ão, afer"ção d~ ensa'os -8 es es de pad ões, aplicáveis a _
instrumentos, equipamentos e pro utos;

IV - e aboração de estes de .o es de circuitos in egrados pro otipados. pela Ceitec com a anál'se de
sua viabilidade técnica, econômica e financeira; ".

V - atração de 'nvestimen os de interes~e es ratég'co em sua área de atuação.

§ 1º Supletivamente, a Ceitec p<?derárealizar as seguintes atividades:
. I I .

I - formação de' recursos hu anos, capacitação.e intercâmb'o de técn'cos e pesquisadores por meio
de cursos, em articulação com instituições de ens'no superior, centros de pesquisa e desenvolvimento,
dema's órgãos da administração pública direta e indire a e en ·dades·empresariais;

. ".

. I .- disponibilização .d.e infra-estrutura para permitir o domín 'o dos processos de. pesquisa,
desenvolvimen o, projeto, prototipagem ·e· testes em microeletrôníca por pesquisadores, instituições de
ensino sup~r'or, cen ros de pesquisa e de.;senvovimento; demais órgãos da ad inis ação pública dire a e

, indireta.e en idades empresariais, bem como para desenvolver p odutos em m'croeletrônica;

II - criação e canso idação de ambiente propício ao desenvo vimen a científico e tecno ógico
integrado, articulando sua 'atuação em âmbi o nac'onal e inte naciona ;
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-IV - promoção e suporte de empreendi entos inovadores, tanto na 'área de hardwarer:Lccfrlib ~
software, com, observância .de padrões de formação e de competitividade compat'veis com ~~~
internacional; " , . _ 0

" .. ~

V - possibilitar o acesso a informações, a, c "ação de parcenas, a redes de aperfeiçoamento
tecnológico, de comercialização e.de serviços~

VI - elaboração de estudos e rea ização de pesquisas, desenvolvimento de,tec ologias a térnativas,
produção e divulgação de conhecimentos técnicos e científicos para a p omoção do desenvolvi enta
econômico e social, bem como exp~(mentação de novos modeloS produtivos; e

VI - realização de· pesquisa tecno ógica e de inovação, "so adamente ou em conjunto co
insf uições de ensino superior} cen os de pesquisa e desenvo vimento, demais órgãos da ,admin"straçãó
pública direta e indiret,a e entidades empresariais"

-§ 2º Será remunerada a utilização da infra-estrLJtura da Ceitec por enfdades empresariais"

§ 3º A participação da Çeitec .nos resul ados da exploração de direitos de propri.edade inte ectual
será regulamentada em contrato, conforme o Estatuto Socia "

§ 4Q OS estudos e pesquisas desenvolvidos pela Ce" ec subsid"arão a formu ação, o planejamento e
a "mplementação de ações do Min"stérío da Ciência e ecno agia nas áreas de sem"condutores e'
microeletrón oca"

Art. SQ A Un"ão ·ntegralizará o capital soc·al da Ceitec e promoverá a cons "tuição "nicia' de' seu'
patrimônio por meio de capOta"zação" .

§.1º A in egralização poderá se dar por ~e"o de incorporação de bens móveis o imóveis"
..

§ 2º Será admitida a .pa icipação acionária no capita social da Ce"tec de pessoas ju(d·cas de
d"reito público interno"

•

§ 32 F"ca a Ceitec autorizada a receber, na cond"ção de reversão dos recursos' públicos, verfdos por
intermédio da inanciadara de Estudos e ProJetos - F. EP e do· Banco acionai de Des~nvolvrmento
Econômico e Social - B DES

J
' os bens móveis, imóveis, ater"ais, imateriais, principais e acessórios da

associação civ"1Centro de Excelência em ecno agia Eletrônica Avançad<;i, sub-rogando-se, para todos os·
fins, em seus direitos e obrigações"

§ .4Q A União pÇ>derádeixar de exercer o direito de preferênc"a no caso de aumentos de capital da
Ceitec, a cri ério do Ministro de s ado da Fazenda, desd-e que mantido o contro e acionár"o da empresa",

Art" 6Q Constituem recursos da Cei ec:

- rece "tas decorrentes de:
,

a) dotações orçamentárias da União e de pessoa.s juríd'cas de d"reito público interno; .

b) comercialização ,de disposi,tivos serrfcondutores e sistemas de circuitos integrados e de produtos
de microeletrôniéa; , # -. ' '.

c) prestação de serviços;
~

d) exp oração de direitos, p ópr"os ou de ·terceiros, decorren es' da propriedade intelec ual e de
transferência- de tecnologia;

e) venda de publicações, material técnico, dados e inf9rmações, inclusive para fins -de licitação
públ"ca, de emolumentos adm'nistrativo5 e de taxas de inscrição em çonçu 50 público; e

. f) rendimentos de aplicação d.e eus ativos finance"ros e outros pertencentes ao pa~rimônio sob sua
administração;

II - recÚrsos provenientes de acordos e convênios que realizar co en idades nacionais e
in ernaciona"s, púb icasou privadas;'

111- reridas a seu favor' constituídas por terceiros;
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IV - recursos decorrentes de convênios ou contratos com órgãos e entidades governa~nt~J§":· ~

instituições privadas d~ quaisquer na urezas, fir ados com enfdades públic'as ou privadas, ~~"'
estrangeiras ou internacionais, para desenvo v'mento e execução de projetos; 0/;y' J

-
V - doações, legados, subvenções, heranças e outros' recursos 'que he fo em destinados por

pessoas fsicas ou jurfd'cas de direito público ou privado;
,

V - recursos, riundos de fontes governamentais ou não, destinados ao fomento de capacita'ção
tecnológica do P~ís; , ~

,

V I - rendas prove 'entes de o as fontes,.

'Art, 72 A Ceitec será cons' u'da pe a assemblé'a gera de acionistas, e ato do 'Poder
ap ovará o seu Es atu a Sacia:

xecutiva -

Art, 82 A Ce'téc será adm'nistrada por um Conselho de Administração, ,com funções de iberativas, e
por uma Diretoria' xecutiva,.e na sua compos'ção contará a'nda com um Canse ho Fiscal e um Cons lho
Consultivo,

A~, 92 O, Conselho de Admif!is-tração, ~Ieito pela assemb éia geral de ac'onistas, co prazo de'
gestão de 2 (do's) anos, permitida a reele'ção, se á consti uído:

- de 2 (dois) Canse heiros indicados pelo Ministro de Estado da ,Ciência e eeno agia,' sendo que a
um deles será atribuída a Pr.es'dêneia; ,/

I - do Presidente da Diretoria Executiva;

111- de 1 (u ) Conselheiro, 'ndicado pelo Ministro de Estado dO'Planejamento, Orçamen o e Gestão;
. '

V - de 1 (um) Conselhe'ro, 'ndicado pelo Ministro de Estado do Desenvolvimento, ndústria e
Comércio Exterior;

V - de 1 (um) ,Conselheiro, indicado pelo
Econômico e Social - BND S; e

residen e do Bàneo - ac'ona de Oesenvolvimen o

v - de 1 (um) Conselheiro, ind'cado pe os acionistas inoritários, conforme regra a ser estabelecida'
no Estatuto Social da empresa,

§ 1Q O Conselho de Adm'nistração reun'r-se-á, ord"nariamente, a cada mês ei extraordinariamente,
sempre que convocado pe o seu Pres'dente oU'por-2/3 (do's terços) dos seus membros"

§ 22 As .decisões do Conselho de Administração serão tomadas por maior'a simp_es, cabendo ao
Presidente, além do voto ordinário, o de, qualidade, em caso de empate,,

". '
• r

§ 32 O quorum de del'beração é o de maioria absoluta de seus memb os,

§ 4.0 Enquanto não' houver acionistas m'nodtários na e presa, o membro do colegiado a que se
refere o 'nciso V do capu deste artigo será tampém indicado pelo Minis ro de stado da Ciência e
Tecnologia, -

.
Art 10, A-Ceitec será diri ida' por uma Diretoria Execu 'va, consf uída de 1 (um) Presi,den e e de até

4 (quatro) Diretores nomeados pelo Pres'dente da República, '

§, 1o' O Presidente e os Diretores são responsáve' s pelos atos pratjcados e desconfor idade com
a lei, com O Estatuto da e presa e com as diretrizes 'nstituc'ona's· emanadas do Conse ho de
Admin'stração. I

- ,

. § 22 O Estatuto·Soc'al da Ce'tec defin'rá a competência do presidente e dos dire ores, bem como as
diretrizes para avaliação de des~mpenho,

,Art, 11, A Ceitec terá um Canse h9 Fiscal cons 'tuído de 3 (três) membros, e respectivos sup entes,
e eitos anualmente pela Assemb éia Gera Ordinária, permitida sua reeleição, s~ndo:
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I ~2 (do's) e bros representantes da União, dos quais 1 (um) ind'cado pelo Secretár"02roR souro -
Nacio~a, e o. o~tr~ ind'cado ~elo Ministro de s ado da C'ênc'ia e Tecnolog'a, sendo que ã?~m dele
cabe .8 a Presldenc a do Colegiado; e. - . ' fy

II -:-1 (um) membro ind"cado pelos ac'onistas minoritários, na forma do Esta uto Soc"al da Ceitec,

~ 1Q OS me'mbros do Conselho Fisca serão designados pelo Ministro de· Es ado da C'ência e
Tecno agia, -

Art, 3. O Conselho Consultivq da Ceitec será composto por:

I - 2 (dois) representantes do Min·stério da Ciência e Tecno agia;

I - 1 (um) representante o Min"stério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exter"or;

11 - 1 (um) rbpresentante da Ca a Civi da Presidência d~ República;

IV - 1 (um) representante do Estado do ia Grande do Sul;

V - 1 (um) repre~entan e do Municíp'o de Porto Alegre;

VI - 1 (um) representante da FinanciaOora. de Estudos e Projetos - F EP; .

V I - 1 (um) representante do Banco Naciona de Desenvolv"mento conômico e Social - B DES;

VII - 2 (dois) representantes da Sociedade Bras"leira de Mícroeletrón·ca;

X - 1 (u ) representante da Associação Brasileira da Indústr"a Elétr"ca e Eletrônica - ASI E ;

X - 1 (um) representante da Confeoeração aciona da ndús (a - CNI;.
I

• -
XI - 1 (um) represen ante da Associação das Empresas Sras'leiras de ecnologia da Informação de

Software e· nternet; , (
..

X I - 2 (dois) representantes da comun·dade cienffica com especia ização na área de tecnologias de
dispos" ivos semicondutore-s ou áreas correia as; ..

XI I - 1 (um) represen ante os trabalhadores da empresa, elei.to por estes por meio. de voto secreto,
de acordo com o disposto no Estatuto Social da empresa.

o •

§ 1Q. OS membros do Canse ho Consu fvo terão mandato de 2 (dois) anos, pe mifda a recondução.

§ 2º Os membros de que tratam os 'ncisos I a XI do caput deste artigo serão ind'cadOs ·pe o ente,
órgão ou.entidade representados e designados pelo M~n"stro de Estado da C"ência e eeno ogia"_

§ 3Q OS memb os de que tra am os 'ncisos XII e XIII do caput deste artigo serão indicados na forma
do Estatuto e designados pelo M"nis ro de"Estado da Ciência e Tecnologia .

. )
...

§ 4Q . O Conselho Cons Itivo reunir-se-á, ordinariamente,. a cada 4 (quatro) meses. e,
extrao tjinariamente,' sempre que convocado pelo seu Pres'dente ou po 2/3 (dois terços) de seus
membros ou por solic"taçao da Diretoria Executiva"

, § 5Q O Conse ho Consultivo terá um Presiden e' e um Vice-Presidente, ele'tos pela maioria de seus
membros para mandato de 2 (dois) anos.

t
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Brasílfa, 31 de julho de 2008; 187Q'da Independênc'a e 1200 da República.

LUIZ I ÁCIO LULA DÁ SILVA'
GUJdo Mantega
Miguel Jorge·
Paulo Bernardo Silva
'Sergio Machado Rezende .

Este texto não substitui o publicado no DOU de 1°.8.2008
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DECR o 6.638. DE 7 DE OV RO DE 2008. •
, .

Cria a 'empresa pública Centro Nacional de
ecnologia Eletrônica Avançada S.A, - CEITEC,

aprova seu Estatuto e dá outra~ providências,

O J S D TE DA R PÚBL CA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, incisos v e_VI,
alínea "a", da C.onstituição, e tendo em v'sta o d"sposto na Lei n° 11.759. de 31 de julho de-20GB,

C ETA:

.Art. 1-2 Fica cri,ada a' empresa Centro Na.cíonal de ecnologia Eletrônica. Avançada .S.A. - CEITEC,
empresa pública federal, sob a forma de sociedade anônima, vinculada ao Ministério da Ciê cia e

_Tecnologia,

Art. 2Q A cons itu'ção inicia do capita social da CEITEC será de R 42,000.000,00 (quarenta e do's
mi hôes de reais).

-Art. 32 O Ministro de Estado da Ciência '8 'Tecnologia designará representante para a prática dos
atos nec~ssários à constituição e in ta ação da CEITEC .

• • • u

Parágrafo único. A função de representante de que trata este artigo será considerada de rel~vante '
interesse p , ,brco, não remunerada.-

.(\rt. 42 Fica aprovado o Estatuto Soc'al da CEITEC, nos termos do Anexo a este Decre o,. -

•
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua pubrcação.

Brasflia, 7 de novembro e 2008; ,187Q,da Independênc'a e 1202 da República.

uz ÁCIOL A DA SILVA-
Guido Mantega
Paulo Bernardo Silva .
Luiz Antonio Rodrigues Elias

Este texto não substitui o publicado no DOU de 10.11.2008•

.. ,

I

A EXO

STA ,UTO DA EMPESA PÚBLICA CE TRO ACIO AL .DE .

TEC OLOG{A E ETRO ICA AVA ÇADA S.A. - C I C

CApf· ULO·(

DA·D OM AÇÃO, ATU EZA, DURAÇÃO SEDE

Art, 1º A empresa 'Centro acionai de Tecnologia Eletrõn'ca Avançada' S.A, - CE EC é empresa
pública organizada sob a forma de sociedade anônim~ de capital fechado, vinculada ao M'nistério da
Ciência e Tecnolog·a ....

Art, 2° O praz.o de d ração da CEITEC -é indeterminado.

Art. 32 A CEIT C - tem sede e foro na cidade de Porto A egre, .Estado dó Rio Grande do Sul;
-podendo instalar escritórios e dependênc'as em outras un'dades da' federação e no exterior.

..
I

CAPíTU O 11

I
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Art. 42 A CEITEC tem como objet'vo social desenvolver soluções científcas e tecnoló~ts q
contribuam para o progresso e o bem-estar da so'ciedade brasi eira.' _

Art. 52 A CE TEC te por finalidade' explorar diretamente atividade econômica no âmbito das
tecnologias de semicondutores, microeletrônica e de áreas correlatas.

, ,

Art. 6° Compete â CEITEC rea izar as seguintes a ·vidades:

I - produção e comerc·alização de dispos·tivos' semicondutores e sistemas de ci cuitos integrados,
a ém de outros produtos de icroeletrônica, para a ender a demandas específicas da ercado naciona e
in ernacional;

II ~comercia ização e, concessão "de licenças ou de d·reitos de uso, de marcas e paten es de bens ou
de produtos e transferência de tecnologias adquiridas ou por ela desenvolv·das;·

I - prestação de serviços de consu toria e assis ência técnica especia izada rio âmbito de sua
atuação, bert:1 como de' serviços espec·alizados de manutenção, tes~es de conformidade, medição,
calibração, cerffcação de produtos, normalização, aferição de ensa·os e testes de padrõ.es aplicáveis a
ins rumentos, equipamentos e produtos;

. '

IV - elaboração de testes de lotes de circui os integrados por ,ela prototipado.s, com a análise de sua
viab"lidade técnica, econôm'ca e financeira; ,

•

V atração de investimentos de interesse es ratég·co em sua área de atuação;,

VI - formação de recursos humanos, capaC· ação e ·ntercâmb·o de técnicos e pesquisadores por
meio, de cursos, em arfcu ação com instituições de ensi o superior, centros de pesquisa e
desenvolvimento, demais órgão da administração pública direta, e indireta e e'ntidades e' pre~ar"ais;

\
VI - d·spon·b·liz~ção de infra-estrutura- para permi"r. o domínio dos p acessos de pesquisa

desenvolvimento, projeto, prototipagem e testes em microe etrônica por pesquisadores instituições de
ensino supe(or, centros de pesquis~ e.desenvolv·mento, demais órgãos d 'adm'nistração púb oca direta e
indireta e entidades empr~sariais, bem como para desenvolver produtos em microeletrônica; .

V I - criação e conso' ·dação de amb·ente_ propíc·o ao dese vo vimento cient'fco e tecnológico
integrad,o, articulando sua atuação em nível nacional e internacional;

IX - promoção é' suporte de empreendiméntos ·novadores, tanto na área de ardware como de
software, com observância de padrões de formação e de campe ifv·dade compatíveis com o f"Dercadç /
inter ac·ona;

x - possibilitar o acesso a informações, a criação de parcerias, a redes de aperfeiçoamento
tecnológico, de comercialização e' de serviços;

XI - elaboração de estUdo? e rea ização de pesquisas, desenvo vimen o de tecnologias alterna,tivas,
produção e divulgação de conhe i .nentos ,técnicos e científicos para a promoção do d,esenvolvimento '
econômico e social, bem como e~per"mentação de novos modelos produtivos; e

XI - realização de pesquisa tecnológica e de ·novação, isoladamente ou em conjunto com
instituições de ensino superior, centros de pesquisa e desenvqlvimen o, demais órgãos da adm·nistra,ção
pública direta e indireta e entidades empresariais.

§ 1° Será remunerada a .uf ização da infra-estrutu a da CEI EC por en ·dades empresa ia"s..

§ 22 .A participação da CEITEC nos resultados da expJoração de dire·tos de propried~de intelec ual
será disciplinada em contrato.

§ 32 Os es udos e pesqu·sas desenvolvidos pelá' CEI EC subsid"arão a fo mu ação, o planejamen o \
e a implementação de ações do Ministério" da Ciência e Tecnologia nas á eas de semicondutores e·
m·croeletrên·ca.

(

CAPíTULO I
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Art. 72 O capital soc'al da CE TEC é de R$ 42.000.000,00 (quarenta e dois)
dividido em quarenta e duas mil ações ordinárias nominafvas sem valor nomina .

'I ..
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Art. 82 É admitida a paicipação acionária na capital sacia da CE TEC ·de pessoas juríd'cas de
d'reito púb ico inter~o. -'

CAPíTULO IV

DAS AÇÕES

Art ..gQ As ações da CEITEC s·ão ard'nárias nominativas, se va ar nominal.
I.

•

.
I§ 12 Cada ação ordinária confere ao seu titular d'rei o a voto nas deliberações da assemb éia geral.

§ 2Q O preço, as condições de emissão, subscrição e "ntegra ização de ações serão es abelecidas
pela assembléia geral.

Art. 10. A União exercerá o controle da CE TEC ed,iante a propriedade e posse de, no mí Imo,
cinqüenta por cento mais uma das ações com dIreito a voto.

CAPíTULO' V

DOS RECURSOS •

Art. 1.1. Const.ituem recursos da CEITEC, receitas decorrentes de:

_dotações orçamentárias da União e de pessoas juríd'cas de direito púb iço interno;

II - comercialização de disposit'vos se 'condutores e sistemas de circuitos i egrados e de produtos
de microeletrÔníca;

1II - prestação de serviços;
,

V - exploração de direitos, p ópr"os ou de terceiros, deco rentes da propriedade 'n e ectual· e de
transferência de tecnologia;

V - venda de puqlicações, materia écn'co, dados e informações, ínc usive para fins de· icitação
pública, de emolumentos admin'.strativÇ>se de taxas de inscrição em con?urso público;

VI rendi en~o de aplicação de -seus afvos financeiros e outros pertencentes ao patrimônio sob sua'
admin'stração;

VII - rendas a seu favor constltuídqs por terceiros; ,

VI I - recursos decorrentes de, convênios ou contratos com órgãos e entidades governamentais ou
instituições privadas d,e quaisq er naturezas fir ados com entidades públicas' ou pr"vadas, nacionais ou
internacionais, para desenvolvimen o e execução de pro'e os; "

- , ..

. Art. 12. A _CEI EC poderá contratar emprést'mos internos e externos para financiamento de suas
ativ'dades, observada a legislação p rtinente, "

CAPíTULO V

DA ASSEMBLÉIA GERAL
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Art, 13. A assembléia geral de ac'onistas será convocada por deliberação do Co~fhtY.:

Administração ou, na's h'póteses admitidas em lei, pelo Presidente, da Diretor"a Executiva, pelo C(9nselh
Fisca , por grupo de acionistas ou por ac'onista isolada ente. fy

.
§ 1º A - assembléia gera de 'acion'stas reunir-se:"á ord'nariamente ou ~xtraordinariamerite,

observadas, em suas convocações, instalações e de iberaçóes, a.s prescrições legàis e estatuárias .
. " .

§ 2° A assembléia gera ,será di igida pelo Presidente do Co"nseho de Adm'nistração, oÜ, na sua
falta, ausência ou imped'mento, pe o seu substituto ou por ou ro acionista escolhido en re os presentes ..

§ 3º A assembléia geral só poderá delib~rar sobre os ~ssuntos da ordem do dia constantes do
respectivo edital de convocação,que deve conter ape as temas,espec'ficas, e suas deliberações serão
tomadas, por maioria de vo os. '

§ 4Q A ata de trabal~o e as res"Oluções da- assembléia ge ai serão avradas em ivro próprio, na
forma da lei.

Art, 14. A assembléia geral ordinária rearzar-se-á dentro dos ·pr'meiros..quatro meses de cada
exercício s0éial.

Art, 15, Conlpete privativamente à 88semb éia geral:

- submeter ao Pres'den e da República proposta de alteração do Estatuto;

- tomar as contas dos admin'stradores, examinar, d'scufr e votar as demonstrações financeiras;

- deliberar sobre a dest'nação do lucro íquido do exercício e a distribuição de div·dendos;

V - eleger os membros do~ Conselhos de Ad in'stração"e Fiscal, quando fa o caso; e

v - deliberar'?obre ou ros assuntos de suas competências,,
CAP[TULO VII

DA AD I S RAÇÃO

Art. 16. A CE TEC tem a seguinte estrutura:

I - Conselho de Administraçã,o;

11- Diretoria Executiva;

111Conselho iscal; e'

IV - Conselho Consultivo.

§ 12 A estrutura organizac'onal in erna da GEITEC e as funções das áreas técnicas que a compõem
serão' definidas em regimeflto inter o, 'elaborado pela Diretoria Executiva e aprovado pelo Conselho de
Administração. \

§ 2° O sistema de gestão de auditoria interna da CEITEC constará do regir:nento interno e atos
complementares. I

Art. 17. A C ITEC será administrada pe o Conselho ~e Adminis ração, com funções deliqerativas, e
pela Diretoria Ex~cutiva.

Art, 18. ão podem participa dos órgãos de adminis raçã0, além dos impedidos por lei:

I - os que detenham contro e ou participação releva te no capital social d~ pessoa jurídica
inadimplente· com a CE TEC ou qÚe lhe tenha causado prejuízo ainda não ressarcido, estendendo-se esse
impedim,en o aos que tenham ocupado cargo de ad in'stração em pessoa juríd'ca nessa s'tuação, no
exercíc'o social imediatamente ante tor à data da el~ição ou nomeação;

I - os que houverem sido condenados por cr"me falime tar, de sonegação fisca , de prevar"cação, de
corrupção ativa ou passiva, ,'de concussão, de peculato, con ra a economia popular, contra a f$ públ'ca,
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con ra a propriedade ou que houverem sOdo condenados a. pena cr mina que vede, a~~ubque' ro
temporariamente, o acesso a cargos púbrcos; .-?.. ' O

111- os declarados inabo itados para cargos de administ ação em empresas sujeitas a autoritaçãG;-
co trole e fiscalização de ó gão e en °dades da administração púbrca direta e indireta;

v - os declarados falidos ou insolventes;

v - os que detiveram o contra e ou participaram da adminis ração de pessoa jurfdica concorda ária,
falida 'ou insolvente, no perrodo de -cinco anos ante(ore~ à data da eleição ou.onomeação, 5a vo na
çondição de síndico, comissário ou administrador judicial·; .' '

°

VI - sócio, ascendente, desce dente <?uparen e colateral ou af ,a é o terceiro grau, de membro do
Conselho de Ad'ministração, da Diretoria xecutiva, do Conselho Fiscal e do Conselho Consultivo;

VI - os que ocuparem cargos em socoedades que possam ser consideradas conc rrente~ no
,mercado, em especial em conselhos consultivos, de admin·stração ou fiscal, salvo dispensa da assembléoa
g~ral; e '

VIII os que iverem in eresse cor) rtante com a sociedade, salvo dOspensa da assemt> éia geral.
, .

§ '1º Aos integrantes do·s órgãos de administração .é vedado °ntervir em operação em que, dOretaou·
indireta ente, sejam· interessÇi as socoe ades de que detenham o con role ou part°cOpação superior a
cinco por cento do capital social.

§ 2º O impedimento referido no § 1o apl"ca-s8, ainda, quando se trata de empresa em ue ocupem
ou tenham ocupado, em período imediatamente anterior à investidura na CEITEC, cargo de gestãoo

.. I

I CAPíTULO V I

DO CO S O DE AQMI ISTRAÇÃO .
r

Art. 19o O Conselho de Administração, cujos e bros se ão .eleOtos pela asse bléoa geral de
acoonis as, para prazo de gestão de dois anos, permitida a ree eição. será ,?O stitu'do:

I - por dOis Conselheoros indicados pelo Ministro de 'Estado de Ciência e ecnologia, sendo que a um
de es será a ribuída a Pres·dêncoa do Conse ho; ,

I - pelo Presidente da Diretoria Executiva;

(11 - pO,rum Conselheoro ° dicado pelo· Mii1°stro de' Estado do Pia ejamento, Orçamento' e Gestão;
, .

V - por um. Conselheiro indicado pelo Ministro 'de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Ex erior; I

v - por um Conselheiro., indicado pelo, 'Presodente .do Banco Nacional de Desenvolvimento.
EconÔmico e Social- B~D S;'e ' '

v - por um'Conselheiro indocado pe os acionistas mOnoritárioso
\

§ 12 A indicação do Conselheiro de que tra a o inciso VI do ca
minoritários em 855emb éia geral e uÉ!este 'item êonstar da pauta .

.
dar-se á pe os acionistas

. .

§ 2Q Enquanto não houver ãicion)stas minÓri ár"os na CE1TEC, o membro do co egiado a que se
refere o inciso V do capu será in icado pelo Ministro de Estado da COenciae Tecnologiao

"§ 3º O prazo de gestão contar-se-á a partir da data da assembléia'geral que eleger os Cons~lheoroso

§ 4Q a hOpótese de r~condução, o prazo da nova· gestão contar-se-á a partir da da a-do término da
gestão anterior. '

•

§ 5º FOndaages ão, o membro do Con.selho de Adminos ação permanecerá no exerc'cio da função
até a inv·estidura do novo Conselheoroo

•..
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§ 6Q O Conselho de Administração reunir~se-á, ordinariamente, a_cada mês; ei ext~aordinari~R\~~' ~.
sempre que convo~ado pelo seu Presidente ou por dois terços dos seus m.embros .... :)0 ./ f

§ 72 As decisões do Conselho de Administração serão tomadas. por maioria simples de votos~os
presentes, registrados'em ~ta, cabendo ao Presidente, além ~o voto ordinário, o de qualidade, em caso de
empate.

§ 8° O quórum de deliberação é o d~maioria absoluta de seus,membros.

§ 92 O Conselheiro que, por qualquer motivo, tiver interesse' cÇ)nflitante com o da CEITEC 'em
determinada deliberação não participará da discussão e votação desse item.

/ .
, o

§ 10. As delibera,ções serã9 lavraças em atas, que serão -redigidas com clareza, e registrada~ todas
. as decisões to'madas, ,tornando-se/objeto de aprovação formal. '

§ 11. O e~er~í_cioda Presidência coincidirá com o prazo'de gestão do Conselheiro para ela indica.do .
. ,. '

~ .
. § 12 o caso de vacância da Presidência, ,àssumirá, interin'amenté, o outro Conselheiro: indicado

pelo Ministro de Estado de Ciência e Tecnologia .
. .

§ 1'3. Além das demais hipóteses previstas -em leC considerar-se-á vago o cargo de membro do
Conselho ,de Admi~istraçãd que, sem causa justificada, de'ixar de comparecer a mais de. duas reuniões
consecutivas ou á três alternad~s, no intervalo, de trez"entos e sessenta e ci~co- dias .

.§ 14. O. Conselho 'de Administração será integrado por pessoas noaturais, dotad~s de reputação
ilibada, Idone,idade moral, capacidade·técnica compatível com o cargo, experiência comprovada no setor
de atuação da CEITEC ou como ~dmi~istrador ou conselheiro de, empresa e no~ódos conhecimentos,'
inclusive sobre as práticas de governança corporativa.
o • /

§ 15. A remuneração dos membros do Conselh,o de Administração, além do reembo-Iso, obrig~tório, .
das despesas de locomoção e estadia necessárias ao desempenho da função, ~erá fixada pela
assembléia geral e ,não excederá, em 'nenhuma hipótese, a dez por cento da remuneração mensal média
dos diretores ..

Art. 20. Os integrantes do Conselho de Administração serão destituídos pela assembléia geral~ na -
forma da Lefnº 6.404, de ~5 de dezembro de 1976~ ' ) , ..

t . ~.

Art. 21. Os ihtegrantes do Conselho d~- Administração sérão sÜbstituídos, na hipó~ese de'
.afastamento superior a três n'1eses, por indicação rea'lizada na forma do art. 19.. _

Art. 22. Compete ao Conselhq de Administração:

I - convocar, nos casos- previstos em, lei e neste' Estatuto, a assembléia geral, apresentando
propostas para sua deliberação; ,

( ,

, I I - ,informar. à assembléia geral, ao I Conselho Consultivo e à Diretoria Executiva sobre suas
deliberações relativas ao âmbitq de atuação, 'as políticas', dfretrizes, estratégias e planos de atividades da
CEITEC, para assegurar a cohse~ução de seus objetivos sociais;

11(- avaliar e aprovar os con ratos;8 con'~ênios a sere,m firmados pela C'EITEC, conforn1e normas
especificadas no regimento interno;' ,

IV - aprovar o orçamento anual,' o pràgra'ma de investimentos da CEITEC 'e o 'plano plurianual;
o '

,V - opinar e encaminhar à assembléia 'geral:

~ a)'o relatório da administração e as contas da CEITEC_; ,

b) a proposta de destinação d~ I_ucro~ou resultado's;

c) a proposta de distribuição de dividendos e o pa,gamento de juros sobre o capital próprio; e

<;:I) apr~posta de aumento de capital, o preço e a$ condições de emissão, subscrição e integra ização
. de ações;

,
..-J

. I
, ~ - .
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VI - aprovar os demonstrativ~s fnanceiros e con ábeis e'as contas a·nua·s da CEITEC, connlo áÜsxl1io ;;
de. auditoria ~xterna, encaminhando-os ao órgão. púbHco .supervisor e ao Conselho Fisca 6~W?':
relatórios gerenciais e de atividades da empresa elaborados p'e a Direto ia Exe.cutiva; 0f:y

....-
VII - aprovar o regimento 'nterno da CE TEC, que detalhará as atribuições e as competências dos

diretores, be como a sua es ,futura organ'zacionaf e o seu funcionamen o" observado .o disposto neste
statuto;

VIU - encaminhar ao Min'stério da Ciência'8 T,ecnologia, para aprovaçã.o, o regulamento de licitação
e con ratação para aquisição de bens e rea ização de obras e serv'ços;

X - definir as normas espec'ficas para contratação de pessoal permanente da CE EC por me·o· de
concurso público de provas ou de provas e títulos;.·.

. . /

X - determinar o valor aci a do qual os atos, contratos ou operações, embora de competênc'a da
Diretoria Executiva, deverão ser a e e sub etidos à aprovação; .

. , ,

X - acompanhar e supervisionar o desenvolvimento das atividades da CEITEC na execução do
plano plurianual e dos contra os e convênios por e'la firmados; ,

XI - fiscalizar a gestão os diretores, examinar os ivros e papé's da CEITEC, solicitar "nformações
sobre- ~ditais de licitação, contratos celebrados, ou em vias de celebração, aditivos contratuais e de
quaisquer outros atos pra 'cad~s . pelos dirIgentes, bem como sobre as pro,vidências adotadas para
regularizar di igências do Tr"bunal de Contas .da nião e da Controladoria-Geral da União;

X I - fisca izar o cumprime o dos planos, programas, diretrizes e metas def,in'das pelo Conselho de.
Adminisfração para a CEITEC;

..
XIV autorizar e homologar a contratação de auditores independentes, bem como a"sua destituição;

XV - áutorizar a contratação de emprést'mos, seguros, obras, serviços, pro'etos, pesqu'sas,
profissionais autônomos e a prestação de cauções, avais e fianças no interesse da C, IT C; .

XV - encaminhar ao Min'stro de Estado da Ciência e Tecnologia proposta de quadros quantita 'vo..
de pessoal, planos de criação de cargos, carreiras', remuneração, benefícios e vantagens;

XVI - nomear e destituir o titular" da audi o(a interna;

XV II autoriz.ar a aquisição, a ienação e a oneração de bens imóveis; .

XIX - dec'dir sobre os assuntos que lhe .forem submetidos pela Diretoria; e,

XX -' dirimir dúvidas e even ua's o issõas deste Estatuto .
.•

CAPíTULO IX

.DA DI ETORIA EX,ECUTIVA

Art. 23, A Diretoria Execufva é o órgão de dire'ção geral da C I C, cabendo a e a exercer a
gestão dos negócios, de acordo com a missão, os objetivos, as estratégias e diretr"zes aprovadas 'pelo
Canse ha de Admin·stração. ,I

Art. 24. A Diretoria xecut"va da CEI EC é composta' por um residente e quatro O'retores,
nomeados·pelo Presidente da República, .

. ...-

Parágrafo único. A D'retoria Executiva será, integrada por pessoas naturais; 'res'd~n es 'no ~afs,
dotadas de reputaç~o i ibada, idonei~ade moral,' comprovada experiênc·'a e· capacidade técn'ca
compat'veis com 'o cargo, e notários conhecimentos, ·inclusive sobre as práticas de governança

.corporativa.

Art, 25. Os integrantes da Diretoria Executiva serão destiturdos a qua quer tempo em ato do
Preside.nte da Repúbrca.

Art. 26. o caso de ausência o 'impediment9 de qualquer D're ar, seus encargos serão assum'dos
por ou ro Diretor,' mediante designação do Presidente.

/
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Art. 27. m caso de. vacância de cargo de Diretor; poderá a Diretoria Ex~cutiva des"gfWR~ tu

subs ituto entre os dema"s membros que, -nessa, qualidade, exercerá o cargo até a nomeaçâC)) pelo
Presidente da epúbrca de ovo Diretor. ' ()ty

-
Art. 28. Compete a qir~ oria xecu iva delibe ar, parà submissão ao Conselho 'de Adm'nistração,

sobre:
'.

I - planos, programas, orçamento, normas e outros a os de gestão;

11 - a estrutura da C IT C e seu plano o ganizac'onal;
•

II - o orçamento anual, relatório anual, demonstrações financeiras e quaisquer outros documentos a
serem submetidos à assemblé'a geral;

-'

IV - a área de atuação dos Diretores;

v - o estabelecimen o de escritórios em outras unidades da ederação ~ no exterior; ,

VI - ma cas e patentes, armas e insrgn'as;
..

VII - atos de renúncia ou transação judicial para pôr fim a litígios ou pendências enl que seja parte a
CEITçC; .

V I - cessão ou'transferência de direito relativo a concessões;
..

IX - aprovar as normas de planejamento', da organização e do controle dos serviços e atividades 'da,-
CEITEC' e ' ,.

)

, ,
,X - cump'rir, fazer cumprir, no âmbito de suas atribuições, as 'normas da C

.do Conselho de Administração.
EC e as determ"nações..

Art. 29. A O'retoria xecu 'va reunir-se-á, ord'nariamente, uma vez por semana, e,
extraord'hariamente, sempre que convocada pelO Presidente da CE TEC, deHberando com a presença do
Presidente, ou de seu substituto eventual) e de pe o menos dois de seus membros" .

Art. 30. As decisões da Diretoria Executiva serão tomadas por maioria de votos dos presentes e
registradas em ata, cabendo ao Presidente, além do voto comum, o de qualidade, em-caso de e pate.

Art. 31. A gestão dos Dire ores será de três anos, permitida a recondução ..
. .

,§ 1.Q O prazo de gestão contar-se-a a partir da data de publicação do ato de nomeação.

§ 2º a hipótese d~ recondução, o ·prazo da nova g-estão cOJ1tar-se-á a partir do térm"no da gestão
anterior.

..
Art. 32. A,as me bras da Dire aria Execu iva é v~dado exercer funções de direção, adm"nistração

ou consu tor"a em outras socieda es de direito privado.
-, ,

Art ..33" E assegurado aos membros da Direto(a Execut"va o gozo de férias anuais 'remuneradas,
sendo vedado o pagam~nto em dobro da remuneração relativa a férias anuais não· gozadas no decorrer
do per"odo concessivo ..

Parágrafo ún ·co. O critério de concessão e a época para gozo das· férias serão estabelec'dos pela
própria Diretoria Executiva ..

CAPíTULO X

DAS COMPE ÊNCIAS DO PR SIDE T'E DA DIRE OR A EXECUTIVA

Art. 34. Ao ,Pres,idente da Di~etoria xecutiva compe e:

I - dirig'r, coordenar e controlar 'a~ ati~idades da CEITEC;

presidir ,as euniões da D"retaria xecutiva;
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IV - pra icar atos cuja urgência recomende'so ução imed"ata ad referendu

.. o
11- apresentar à Diretoria Execu 'va programas de rabalho e medidas necessárias à def~a FddS

in e esses da CEIT C" .. ' . - Rub":, ~ -?
O

da O"retaria Executi~a; ._

v - epresentar a C EC, a "va ou passiva.men e, ·er)1 juízo ou fora tie e, i.nclusive peran e
I a oridades e órgãos públicos, podendo consti uir procuradores, prepostos ou manda árias; .

V ,- admitir e dispensar empregado.s da C ITEC, nomear e exonerar os oc~upantes das funções de
c efia; e

..
VII - juntamente com pelo menos um dos Diretores; assinar convênios, contratos e movimentar os

recursos financeiros da CEITEC, em"tir, aceitar, avalizar ou endossar cheque, nota promissória e letra de
câmb"o, observado o inciso X do art" 22"

Parág'rafd único" As atribufções de que tratam os itens V e VI poderão ser 'de egadas pe o
Presidente, e as'de que trata o item VII poderão- er delegadas pelo Presidente e pe os O"retores vedada
a subde egação" '

CAPíTULO XI

DA COMPE,TÊ CIA DOS DI ETORES

Art, 3"5" Aos O"retores co p~te, além das atribuições· que lhes são comuns com os demais membros
da Diretoria Executiva:

- exercer as funçqes ex cu "vas e conformidade com a di,stribuição de co pe ências e de'
atrib ições decidida pe a Diretoria Executiva;

.
I - colaborar com os demais membros da Oire o~ia Executiva para a boa administração da CEITEC;

. /

111.:.exercer o"utras atr"buições.que lhes sejam conferidas pela Diretoria ~xecutiva ou pe o Presidente;

IV - responder por atividades ligadas ao planejamento estratégico da CE TEC;

. -

.
V aux"liar o. Presiden e na d"reção e coordenação das atividades. da CEI c·I

•

V - orien ar, coordenar, desenvolver e fiscalizar a execução das a ividades_ re acionadas à ua área
de co petência;

, VII - participar das reuniões da Diretoria, concorrendo para assegurar a definição de políticas à
serem adotadas pela CEITEC e relatando os assuntos da, respectiva área de responsabilidade; e

, . . .
VII - desempenhar outras atribu"ções previstas nas normas da CEITEC"

CAPíTULO XII

DO CONSELHO FISCAL

Art. 36" O Co se ho ·Fiscal, como órgão permanen.e da CEITEC, compõe-se de três. membros
efetivos e ~espectivo suplentes, e eitos anual ente pela assembléia gera ord"nár"a, permitida sua
reeleição, sendo:

- dois membros representantes da União, dos quais um indicado. pe o Secretário do Tesouro
ac"onal, e o outro "ndicado pe o Min's ro de Estado da Ciência e ecnologia, sendo que a um de es

caberá a pres"dência do co egiado; e
,

I - um membro indicado pelos acionis as minoritários.

§ 1º A "n icação do Canse heiro de' que trata o inciso I do capu dar-se-á pelos acionis as I

m"noritár"os em assemblé'a ~eral em que este item constar da pauta" 10

§ 22 Enquanto não houver'- acionistas minoritários na CE EC., o membro do coleg"ado a' que se
refere o inciso 11do caput será também ind"cado pelo Secre ár"o do esouro acionaI.

•
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§ 3° Somente podem ser eleitos· para o Canse ho Fiscal brasi eiras, pessoas natura's, reside~g.TPó:
Paf~, diplomadas em curso de nível universitário, ou que tenham exe cido por prazo mínimo de rês~s
cargo de administrador de empresa ou de conserheiro fiscal.

§ 4Q A remuneração dos membros.· do Canse' ho Fisca ,. além do reembolso, obr'gatóriç, das
despesas de I~como.ção e estad~a nec~ssár'as ao desempenho da função., será .fixada pela assemb éia
gera e não excederá, em nenhuma h'pótese, a dez por cento da remune ação mensal média dos
.D'retores,

§ 52 E caso de· renúnc"ia, faleci ento o~ 'mpedimen o, os membros efe ivos do ·Conselho ·Fiscal
serão substituídos pelos seus uplentes, até a e eição de novo membro,

" § 6º ,Os membros do Conselho Fiscal serão des·ignados pe o Min'stro de Estado da Ciência· e
Tecnologia,

§ 7° a h'pó ese de recondução, o prazo' da nova gestão contar-se-a a partir do término do
exercfcio anterior,

,§ 82 Além dos casos de arte, renúncia, destituição e outros previs~os em lei; cons'den3r-se-á vaga
a função de membro qo Conse ho iscal que, sem causa formalmente justificada, não comp~recer a duas
reun'ões consecutivas ou três alternadas, no intervalo de u ano, salvo· casos de força maior ou caso
fortuito.

§ 9° O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, a cada mês 8, extraord'n~riamente, quando
convo~ado pelo seu Presidente,

..

Art. 37, Os integran es do .Conselh~ F,iscal serão destituídos por dec'são da as~embléia geral.
, .

Art. 38, Os integrantes do Conselho Fiscal ser~o substituídos, nas hipóteses· de afastamento. \

. superior a rês meses, pqr indicação realizada na forma do art,. 36,

Art. 39: Cor:npete ao ConselhÇ>Fiscal:

- fiscalizar, por qualquer e. seus membros, os atos dos adnlinistradores e ver'ficar o cumprimento
dos seus deveres legais e es atu árias;

I .opinar sobre o relatório anual da adminis ração, fazendo constar dÓ seu parecer as infor "ações
complementare's que julgar necessárias ou úteis a de íberação da assembléia g.8ral;

, .

I - opinar sobre as propostas dos órgãos da. adm'nistração, a serem sub etid~s à assembléia
geral, relativas a mqdifcação do capi a soc'al, emissão de debêntures ou Qônus de subscrição, pia os de
investimento ou orçamen o~ de cap' a , distr'buição de d'videndos, transformação, incorporação, fusão ou
c'são; . "\

v - denunciar, por. qualquer de seus membros, aos órgãos de adminjstr~ção 8, se estes não
tomarem ~s providências necessárias para.a proteção dos 'nteresses da CEITEC, à assembléia gera, os
erros, fraudes ou crimes que descobrirem, e súge(r .providências úteis;

V - convocar a assemblé'a geral ordinária, se os órgãos da administração retardarem por mais· qe
um mês essa convocação, e a extrao dinária, sempre que ocorrerem· motivos graves ou u~gentes,
incluindo na agenda das assembléias as matédas que consideraren necessárias;·' .

VI -.analisar, ao menos trimestral ente, o balancete e demais demonstrações finance'ras
elaboradas period'camente pela C ITEC; p

V I - examinar as demonstraçQes fnanceiras do exercício social e so.bre elas op nar, ?PÓS
deliberação do .Conselho de Administração;

..
VIII - exercer suas atribu'ções, durante a liquidação, tendo·em vista as disposições especiais que a

regulam; •
1,

X .:.pr~nunc'ar-se sobre assuntos de sua atr'buição que lhe. forem submetidos pe o Conselho de .
Administração ou pela .Diretoria; ..-

,

/
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X .:.elaborar e aprovar o seu regimento in erno; e_

X I - fornecer ao aciónis a ou grupo de acionistas, que, representem, no mínimo, cinco por cento do
capital soéial, informações sobre matérias de sua competência, sempre ·que solicitadas.

-
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X - acompanhar a execução patrimonia, financeira e orçamentária,
\ quaisquer outros document s e requisitar informações;

Página IlvtIê "15
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podendo. examinar ílvresb.
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~J

, '

§ 1º Os órgãos de a ministração são obr"gados, por meio de comunicação escrita, a colocar à
•

disposição dos· membros em exercício do Conselho Fiscal, dentro de dez dias, cópias das atas de suas
r~uniões 8, dentro de quinze dias do seu receb'mento, cóp'as dos b ancetes e demais demonstrações
fnanceiras e abaradas periodicamente e, quando houver, dos relatórios ,de execução de orçamen os.

I .

§ .2º O Conselho Fiscal, a pedido. de qualquer dos seus membros, solic'tará aos órg.ãos, de
ad inistração esclarecimento. ou infor ações, ass'm como a elabaração de demonstrações'financei as
au cQntábeis especiais. ' .

§ 3~ .Os membros do Conselho F'scal assistirão às reuniões do Canse ho de Admin'stração ou da
Diretor"a, em que se deliberar sobre os assuntos em que devam opinar ...

§ 4Q O Conselho Fiscal, a -pedido de qualq er de seus membros, poderá solicita àa.uditoria
·ndependente. esclarecimentos, informações ou apura·ção de fatos específicos com a homo ogação do

. Conselho de Administração .. ~

§ 52 Para apurar -fato ·c jo esclarecimento seja necessár"o ao desempenho de suas funções, o
Conselho F'scal poderá fa·rmular questões ~ serem respondidas por perito' e solici ar à Diretoria Execufva
que indique, par~ esse fim, no prazo máximo de trinta dias, três peritos, pessaas físicas ou jurídicas, de
natória conhecime to a' área em questão, entreI' os quais o Conselho Fiscal escolherá um" cujos
honorários, ser~o pagos pela CE TEC.'

CAPfTULO XIII

D'O CO SELHO CONSULTIVO
..

Art. 40. O Conselho Consultivo ,da CEITEC acompanhará e apreciará o desenvo vimento das
at'vídades realizadas pela empresa, requerendo informações e fazendo· praposições aó, ConSelho de
Administração, com vistas a melhorar a qualidade e a desempenho da-gestão. .

. • , f •

Art. 41. O Conselho Consu tive da CEITEC será composto por: /

-·dois representantes do Ministério da Ciência e Tecnolog'a;
, -

II - u representante do Min'stério do Desenvolvif"!1ento, ndústria e Comércio Exterior;

11 - um reprE?sentante da Casa Civ' da Presidência da 'República;

V - um representante do Estado da R'o Grande do Sul;

V - um representante do Mu'!icípio de Porto Alegre; .

VI - um representante da Financi~dora de Estudos e Projetos - F ~EP;

., VI - um representante da Ba co aciona de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES;

V 11 - do's rep esentantes da Sociedade Bras'feira de Microeletrôn'ca;

IX - um representante da Associaçãa'Brasi eira da Indústria létrica e E etrónica - Af?1 EEE;

X - um representan es da Con ederação Nacional da Indústria - C ;

X - um representante da Associação das Empresas Bras' eiras de Tecnp ogia da Informação de
Softwaré e Internet; ..

XII - dois representantes da comun'dade científica com e~pecializaçãe na área de tecnolog'as de
dispos"rvos semicond~to·res ou áreas correlatas, indicados pelos Pres'identes da Academia Bras' eira de
Ciê cias - ABC e da ·Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência - SBPC; e

. ,
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§ 1Q Para fins ~de sua p antação, a CEITEC poderá realizar contratação de pessoa'· decrr~Ó.e . ro
ad.min'istrativQ por tempo deter inado, ~à forma do inciso IX do ca ut do art. 37 da Constituição.- -=? Rub.: ,

. " ." é)
§2Q Considera-se como necessidade temporária de excepcional inte esse púb ·co a contrata~o

pessoal écnico e administrativo por empo de erminado, , 'presc'ndível ao funcionamento. inicia da
CEI EC, a critério do, Conse ho de Administração .

. .

§ 3º As contratações a que se refére o § 1º observarão o dispqsto no capu do art, 3°, no art. 6Q, no
inciso 1IdO'caput do art" 7° e nos arts. 9° e 12Q da Le" nº 8,745, de 9 de deze b o de 1993, e não poderão
exceder o p azo de v'nte e quatro meses, a conta 'da datà da ins alação da C TEC, prorrogável, por, no
máx'mo, mais doze meses, por de iberação do Conselho de Administração" ouvido o Conselho Consultivo.

Art. 48. A CEITEC disporá de Aud·toria nterna, vinculada ao Canse ho de Admin'stração, à qual
compete_ executar as atividades de auditoria de natureza cont~b"lí fnanceira, orçamentária, admin"istrativa,
patrimonial e operacional, sob a supervisão da Gon rolador"a-Gera da Uniao, bem co o propor as
m'ed'das preventiv~s e .corretivas dos desvios _detectados e ·veri Icar o cumprimento e a implementação,
pela empresa, de recomendações ou determinações efetuadas por aque a Con roladoriâ~Geral, pelo
Tribunal de Contas da União e ,pe o Conselho isc~1.

Parágr~fo único. O titular da A.uditoria Interna será designado e destituído, por proposta do Diretor-
Presidente, pele Conselho de A min'stração, e, após, submetidq· à aprovação da Gont o aderia-Geral da·,
União. '

CAPiTULO XV

DO XERCrC O SOCIA E DEMONST AÇÕ S F-' A CEIRAS

Art, 49. O exercíc'o social da -CEITEC cor esponde ao ano civi , apurando em 3 de dezembro as
r

demonstrações finance·ras.
t

..
Parágrafo único, ·As demonstrações fnanceiras de que rata o caput serão aud'tad,as po auditores

inçJependent~s registrados na Co issão de V~lores Mobiiários-- CVM .

. Art. 50,1. O resultado do 'exercício, após a dedução para atend~r a eventua's prejuízos acumulados e
a p ovisão para o imposto sobre a renda, erá a segu'n e destinação:..

I cinco por cen o paralcons" ituição da eserv~ legal até o limite. de vinte por cento do capitàl socia; ,
e

11- vinte e cinco por cento, n.omínimo, para paga~ento dos di,v·dendos.

§ 1º A destinação do ,saldo, se ho ver, será apresentado. ao Conselho de Ad i~is ração,
acompanhado de orçamento de capo ai, nos ermos do' art. 196 da Lei nº 6,404, de 1976, que deverá ser
submetido ao Conselho Fiscal. ' .

§ 2º qs prejurzos acumulados devem, preferencialmente,' ser deduzidos do capital social, ,na forma
/

prevista no art. 173 da ei nº 6.404, de 1976.'

.. § 3° Po'derá ser imputado ,ao va ar dest"nado a dividendos, apurados na forma prevista neste artigo,
integrado a respectiva importânci , para todos os efe· os legais, o valor da re uneração 'paga ou

• I

cred·tada, a titulo de juros sobre o oapital próprio, nos term~s do art. go, § 7º-, da Lei nº 9,249, de 26 de
dezembro 'de 1995; e a legislação pe inente ..

§ 4º Sobre os valores dos dividendos e dos juros, a título de emuneração sobre o capital, próprio,
devidos ao Tesouro acionai e aos de ,a·s. acionistas, 'ncid' ão encargos fnanceiros equiva en es à taxa
S_~LIC, a parfr do encerrame'nto do exercício sacia até o dia do efetivo reco himento ou pagamento, sem
prejuízo da incidência de juros moratórios quando esse ,recolhimento ou pagamen o não se verifcar na
data fixada em'le' ou de 'beração do Canse ho de Adm'nis ração, deve~do ser cons'derada como a taxa'
diária, para a atualização desse valor durante os c·nco dias úteis anter"ores- à data do pagamento ou
reco himento a mesma taxa SELIC ivulgada no qu'nto dia .ú iI que antecede o dia da efe iva quOação de
obrigação. "

• ' ~ e
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§ 5º A' proposta sobre a desf~ação .do, lucro do exercício,' após análise cone usiva d~~·
!~ernosda CEITEC, será a resentada ao Minis.ro de Estado da Ciênciae Tecnologia, sem pr~A;0
disposto no art. 4º -do Decreto n° 2.673, de 16 de Julho de 1998. ' '-

Art. 51. Sobre os recu 50S transferidos pela União ou depositados por acionistas minoritários, para
fins de aumento do capital da sociedade, inc·di ão encargos fnànceiros e.c1uivaentes à taxa SELIC desde
Ó dia da/Jransferênqia até a data" da capi alização ..

CAPíTULO XVI

QAS DISPOS ÇÕES GERAIS
.' .

Art. 52. Os membros do Conselho de Admin.istração, da D·retor"a Executiva, do Conselho Fisca e
os ocupantes de ca gos de confança, direção, assessoramento ou chefia, ao_assumir~m suas funções,
apresentarão dec aração de bens e renda, anua men e renovada .

, " .
Art. 53. Os adm·nistra ores, juntamen e ,com os membros do Conselh.o Fiscal,' serão

individualmente responsabilizados pelos atos' praticados no âmbito de suas respectivas a ribuições quando
agirem em desconfoni1·dade c in a lei e com este Estatuto. '

Art. 54. A CE EC, na forma previamente' definiçfa pelo Conselhq de 'Ad inistração, assegurará aos
.integrantes e ex-·ntegran es dos Conselhos de Administração e·,Fiscal e da Dire oria Executiva a defesa
em processos jud·ciais e ad inistrativos ,contra eles instaurados pela prática de atos no exercício do cargo
ou função, nos casos e que não houver ·ncompatib· idade com os interesses da empresa.

Parágrafo único. A defesa previst~ no cap t aplica-se, no que couber, e a critério do Conselho de
Administração aos empregados ocupantes e ex-ocupantes de cargos ou de função de confiança.

Art. 58. A CE ,EC submeter se-á ao controle social q le será exerc·do pelo Conselho acionai de
Ci~ncia e ecnologia - CCT e pe o' Conselho acionai de Desenvolvimento Industrial7'C DI, que
apontarã.o ao M'nistério da Ciência e Tecnologia situações de desv·rtuamento dos objetivos da empresa e
de .descumprimen o das diretrizes da paU ica ·ndustr"al e tecno ógica naciona .

• ~ • +

Art. 59. A CEITEC estruturará o sistema de ava iação de desempenho, que abrangerá a avalia.ção
de desemp~nho ind·vidual e ins i uc·o aI.

§ 1° A avali~ção de desempenho indiv'dual visa' aferir o,desempenho dos empregados no exercício
de suas atribu·çães, para o alcance dos objetivos organ·zaciona·s, com vistas a: .

I - avaliar o de'sempenho dos empregados, visando aferir o grau de contribuição para a ,canee das
·me as e dos obj~ ivos o gan·zacionais;

. I - identificar di~erepância de desempenho para capaci.tação, recicla'gem e desenvo vimento dos
empregados; .

. . '

II - ·dentificar a~ co petênc·as ,individua·,s e coletivas para estru uração de banco de talentos;

IV - ava iar o empregado para' efeito de progressão e ,promoção funciona e salarial, de acordo com a
eg·slação vigente que regem a? empresas púb icas; .

V - estruturar planos de melhoria de desempenho para os empregados; e
..

V - gerar his órico de desempenho func·ona dos empregados ..

§ 2° A ava iação de dese penho instituciona v·sa aferir o alcance dos objet'vos e metas
organizacionais, com base nas políticas, programas e proje os finalís icos es abelec·dos pe a CEITEC.

,
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§ 3° Os 'critérios, . procedimentos e' periodicodade de avaliação de desempenho incfulid~~( e ,- n;

i stituciona serão estabelecidos em norma própria da CEITEC, aprovada pela Diretoria ExecutiVj Fêu~'
Conselho de Ad 'n'stração, obedecida a legislação que rege as empresas públicas. é)fy

Arto 600 O Conselho de Adminis ração pro averá, aoua mente, aval"açã9 arma do desempenho da
Dire oria Executiva e de cada 'Diretor, conforme sistemá oca e critérios previamente aprovados pelo.
Conselhoo

Arto 61. ~ ç ITEC fará pub icar, depois de aprovado pelo Conselho de Ad °nistração:
,

- o r~gulamento de licitações e con ratos;

I( - o regulamento de pessoal, com os direitos e deveres dos empregado~, o. regime disciplinar e as
normas sob e apuração de responsabi °dades;

" .

111- o quadqJ de. pessoal, com' a °ndicação do to ai de empregados e os números de empregos
providos e vagos,. discrim"nados por carreiras, 'classes e çategorias, em confo midade co o p ano de
cargos; carreiras e salários da e presa; .

IV - o p ano de cargos, carreiras, salários, benefícios, vantagens e quaisquer 'ou ras parcelas que'
componham a retribuição ge seus empregados; e '

, V - as normas para avaraçã'o de desempenho indiv.idual e instituc'ona °

Parágrafo únicoo O regu amento .de ici ações a que se refere o °ncisq I do capu deverá ser-
aprovado em at9 do Ministro d~ Estado da COênciae Tecno ogOao

Art. 62. Os casos omissos neste Estatuto serão decidodos pela assembléoa geral ou, nos ermos
expressos em ei, pela Diretoria Execu iva ou pelo Canse ho de'Administraçãoo

Art. 63. A CE T C rege-s pela' Lei n° 11,759, de 31 de julho ~e 2008, pe a Lei n? 60404
1

de 1976,
por este ,statuto e pe as.d~mais normas que lhe sejam apl'cáveiso

J

I

(

f

...
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